
MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002.04/2024-SESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.04/2024-SESA 

PREÂMBULO: 
0 Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José 

Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna público que, realizará Contratação Direta 

por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75, 

inciso 1 da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de 

Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo 

em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 

" discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: | 02/05/2024. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE | 08/05/2024, até as 23h59min. 

PROPOSTAS: 
As propostas deverdo ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA | licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o 

PROPOSTA: art. 26 do decreto nº 015/2023 de 13 de Outubro de 

2023, 

Por tratar-se de dispensa de licitagdo com base na condigdo prevista no art. 176 

paragrafo único da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a 

imprensa oficial do municipio através da fixagdo no flanelégrafo com sua divulgação 

no sitio oficial do municipio e disponivel em: https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 -DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS GRAFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - 
CE. 

1.2 Compdem este aviso, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Anexo | - Termo de Referéncia; 
1.2.2 - Anexo .a - ETP 
1.2.3 - Anexo 11 - Minuta da Proposta; 
1.2.4 - Anexo Il - Minuta de Contrato; 

2.0.D. ÕE Al A 
2.1. A participagdo na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de pregos e 
documentos de habilitagdo pelo email: licitacaomorrinhosce@gmail.com disponivel no site 
da Prefeitura Municipal de Morrinhos na aba Transparéncia. 
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o poderã i ispen: ne H 

2.1.2. que não atendam as condigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderé participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o 

objeto desta dispensa de licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurfdicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder público 

ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo pública, ou com 

qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidoneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurfdica, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsével pela elaboração do projeto 

basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagio versar sobre 

obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por 

contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.24. sociedades cooperativas. 

3.0.  DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

® (88)3665-1355 ude@morrinhi 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratagio estio programadas em dotagdo 

orgamentaria propria, prevista no orgamento do Poder Executivo, para exercicio de 2024, 

na classificagdo: dotagdo nº 0601,10.122.0002.2.048 - Gestão e Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Satde; 0601.10.301.0010.2.051 - Manutengio dos Servigos da Atengao 

Priméria; 0601.10.302.0011.2.055 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar e 0601.10.304.0013.2.060 - Manutengdo das Atividades de 

Vigilancia em Saúde, elemento de despesas 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros 

pessoa juridica. 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

411 - O valor estimado total é de R$ 58.248,20 (Cinquenta e Oito Mil, Duzentos e 

Quarenta e Oito Reais e Vinte Centavos), conforme orgado pela administragao. 

PRECO/COTACAOQ: 
' 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da 

data da divulgagdo no site, as proposta de pregos e 0s respectivos documentos deverao ser 

encaminhadas pelo email disponfvel: licitacaomorrinhosce@gmail.com no site da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos, na aba Transparéncia. 

Ul T 

6.1. Apresentada em original, por c6pia simples ou sendo aceita a autenticagao digital 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 

pregos, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1- A razão social, local da sede e o niimero de inscrigdo no CNPJ da licitante; 

7.2- Assinatura do Representante Legal; 

7.3- Indicagdo do prazo de validade das propostas, ndo inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentagdo das mesmas; 

7.4 - Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor 

global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 

tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste 

aviso; 

75- Na elaborago da Proposta de Prego, o licitante devera observar as seguintes condigdes: 

Os pregos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverão 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horério de utilização 

de equipamentos, mao-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 
7.6- Correrdo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

7.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerdo os descritos por 

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor 

unitario. 
7.8- Declaragio de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administragio Pública; 
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7.9- Declaragdo de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

7.10- Declaragdo de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condigdes gerais da 

contratagio, constantes do procedimento; 

7.11- Declaragio de responsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.12- Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 

2021. 

7.14, Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 
7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.14.3, Não apresentar as especificagdes conforme Termo de Referéncia; 

7.14.4. Contiver oferta de vantagem ndo prevista neste aviso, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

7.14.5. Apresente prego orgado ou quaisquer pregos unitarios que superem os pregos de 

referéncia discriminados no orgamento. 

7.14.6. Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 

7.15. Qualquer interessado poderd requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 

que fundamentam a suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipótese poderé ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto ao prego ou quaisquer outras condigbes que importem em modificagdes de seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma- alteração do contetido e das condigdes 

referidas, desde que não venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha ndo são motivos suficientes para a 

desclassificacdo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoragio do prego ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de 

habilitagio, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 

seja, a que apresentou o menor prego, quanto a adequagao do objeto, à compatibilidade do 

prego em relação ao estipulado para a contratagio, bem como os documentos de habilitagao 

apresentados. 
8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragao, 

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e 

assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condiges do aviso. 

83. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado serd registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessério, de 

documentos complementares, conforme o caso. 

@) morrinhos.ce.gov.br O (88)3665-1355 @ saude@morrinhos.ce.gov.br 
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagoes do 

objeto, poderé ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servigo ou da área 

especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

88. Encerrada a andlise quanto à aceitagao da proposta, se iniciará a fase de habilitagdo, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagdo Direta. 

9.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos servigos prestados sera efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias 

úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria 

Contratante, através de crédito na Conta Bancéria do fornecedor. 

9,2- A fatura constara dos servigos efetivamente prestados no perfodo, de acordo com 0 

quantitativo efetivamente realizado. 

9.3- Por ocasido dos servigos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 

da Secretaria de Saúde, com enderego a Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos - 

CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte 

documentagio: acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais do licitante 

vencedor, todas atualizadas, observadas as condigdes da proposta. 

10.0 - CONTRATACAO Y 

10.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU. aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3- 0 prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

0- D S: 

11.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 

conveniéncia administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

11.2. O Municipio devera anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocagdo. 

11.3. A anulagio do presente procedimento, ndo gera direito a indenizagdo, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

O (88) 3665-1355 morrinhos.ce.gov.br morrinhos 
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postas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 11.4. Após a fase de classificação das pro 

justo decorrente de fato superveniente, 

Municipio. 

Morrinhos (CE), em 02 de Maio de 2024. 

Mayrla Keyl Costa Barroso 

Secretéaria de Saúde 

ÍE) saudeGmorrinhos.ce.gov.br B) 3665-1355 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

O (88)3665-1355 @ saude@morrinhos.ce.gov. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

1 

2. 

SECRETARIA DE SAÚDE - MORRINHOS - CEARÁ 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de serviços gráficos para atender as necessidades da secretaria de saúde do 

município de Morrinhos - CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

% vr. 

ITEM ESPECIFICACOES UND | QUANT Unit Vr. Total 

1 AlH boletim de preenchimenu?, bloco de 100 X 1, em 1 via Bloco 50 |22,40| 1.120,00 

tamanho de 21 x 29,7cm, cor tinta preta em offset 70g. 

2 Atestado médico, l.alocos de 100x1 em 1 via tamanho Bloco 50 1727 863,50 

15x21cm, 1x0 cor tinta preta em offset 70g. 

3 | Bloco de requisicao de mamografia 100x1 viat-29,7x21cm| Bloco 20 |21,37| 42740 

Bloco de sistema gerenciador de ambiente laboratorial gal 
30 14,19| 425,70 

% 100x1 via 1x0 cor tam 22x32cm papel 75gm EM 

Boletim de procedimento ambulatorial, bloco de 100x1, 

5 |em 1 via tamanho de 21x29,7cm, 1x1 cor tinta preta em| Bloco 70 7,38 | 516,60 

offset 70g. 

Boletim mensal de movimentos de imunobiologicos, 

6 | blocos de 20x5 em Svias tam de 21x29,7cm 1x1 cor tinta| bloco 30 [21,81| 654,30 

preta em offset 70g. 

Caderneta de saude da crianca (menina/menino).capa 

7 |colorida em couche 250grs . Miolo colorido em papel| Unid 200 | 8,45 | 1.690,00 

75grs. 15x21 cm (fechada) com 92 paginas 

8 | Carimbo automatico Tam 56x36mm, 1 cor Und 10 |54,75| 547,50 

Cartdo de gestante tamanho 21 x 31cm, 1x1 cor tinta 1 

9 colorida em offset 180g. P §PO S 183 | 549,00 

Cartio imunizagdo adulto, frente e verso, tamanho 
10 

15x21cm, cor tinta colorida em offset 70g. BiA | 2000 || 0,62 | L2400 

Cartão imunização da criança espelho, frente e verso, 
11 i i 

tamanho 15x21cm, cor tinta colorida em offset 70g. u 400 | 125 | 500,00 

Demonstrativos mensal de acidentes com animais 

12 |peçonhentos, bloco de 100x1 e, 1 via tam 21x29,7cm 1x0| Bloco 10 |1848| 184,80 

cor tinta preta em offset 70g. 

Ç 
O (88)3665-1355 ª saude@morrinhos.ce.gov.br 
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Ficha de evolução e prescrição médica, blocos de 100x1, 

13 Jem1viatam de 21x29,7cm, 1x0 cor tinta preta em offset| Bloco 70 |22,64| 1.584,80 

70g. 

14 Ficha de internação e alta, blocos de 100x1, em 1 viatam| m,, 30 |2150| 645,00 

de 21x29,7cm, 1x0 cor tinta preta em offset 70g. 

Ficha de programa de controle da doenga de chagas, bloco 

15 |de 100x1 e, 1 via tam 21x29,7cm 1x0 cor tinta preta em Bloco 30 |18,75| 562,50 

offset 70g. 

16 Ficha de refe.rencla blocos de 25x3 em 3 vias tam 21x29,7 Bloco 300 |23,52| 7.056,00 

cm 1x0 cor tinta preta em offset 70g e superbond 50g 

17 Ficha de Referência. Local, bloco de 100x1 e, 1 via tam Bloco 20 |2775| 555,00 

21x29,7cm 1x0 cor tinta preta em offset 70g. 

18 Ficha de vigilancia nutricional, bloco de 100x1e, 1 viatam| o, 10 |2316| 231,60 

21x29,7cm 1x0 cor tinta preta em offset 70g. 

19 |Impressao em lona tipo faixa 4x4 Und 5 51,43| 257,15 

Laudo e inspeção - vigilancia sanitária, blocos de 25 x 3, 

20 |em 3 vias tam 21 x 29.7cm, 1 x 0 cor tinta preta e offset| Bloco 10 (19,39 193,90 

70g e superbond 50g. 

Laudo médico para emissao de AIH, blocos de 100x1, em 1 
3 20,00| 600,0¢ 

4 via tam de 21x29,7cm, 1x0 cor tinta preta em offset 70g. Bogo 0 0 0 

Mapa atendimento ambulatorial, bloco de 100x1, em 1 via 

22 |tamanho de 21x29,7cm, 1x1 cor tinta colorida em offset| Bloco 200 |16,75] 3.350,00 

70g. " 

Mapa de avaliacao fisioterapica -100x1-papel 18kg-tam. 

23 215x315, cor tinta colorida Bloco 30 1862 558,60 

Mapa diario de acompanhamento - médulo de vigilancia 

24 | alimentar nutricional, blocos de 100x1, em 1 via tam de Bloco 20 [22,75| 455,00 

31x21cm, 1x0 cor tinta preta em offset 70g. 

Movimentos de medicamentos da CAF, bloco de 100x1 e, 1 2 , 

5 via tam 21x29,7cm 1x0 cor tinta preta em offset 70g. E t0_gp2025) 202,50 

Planilha de resumo semanal de captura, bloco de 100x1 e, 
26 

1 via tam 21x29,7cm 1x0 cor tinta preta em offset 70g, . 5 1975 9875 

Receituario Azul, Blocos de 100 x 1, em 1 via tamanho de 

2 30 x 11cm, 1x0 Cor tinta preta em Superbond 50g Azul. Bloco 350 113,12 4.592,00 

Receituario comum blocos de 100x1 em 1 via tamanho 

- 15x21cm, 1x0 cor tinta preta em offset 70g. Bloca | 1820 | 9,23 |16.798,60 

29 Receituario controle especial, bloco 50x2 em 2 vias tam Bloco 700 |16,84|11.788,00 

15x21cm 1x0 cor tinta preta em papel carbonado. 

Valor total 58.248,20 
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21. 0 prazo de vigéncia da contratação é de 08 (oito) meses ou até 31/12/2024 contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

2.2. O contrato ou outro instrumento hébil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serdo aplicadas em relação à vigéncia da contratagdo. 

3. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

31. A Fundamentagio da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

3.2. O objeto da contratagdo está previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024, conforme 

consta das informagdes basicas deste termo de referéncia. 

4. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

41. — A descrigio da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em t6pico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO 

Sustentabilidade 

51. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes 

Sustentaveis. 

Subcontratagido 

5.2. — Não éadmitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

6. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

Condigdes de execugdo 

6.1. —A execugdo do objeto seguira a seguinte dindmica: 

6.1.1. Inicio da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de servigo; 

7. — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

71. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de 

sua inexecugdo total ou parcial. 
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7,2. — Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de 

execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstincias mediante simples apostila. 

7.3. — As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

7.4. O 6rgio ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalizagdo 

7.5. — A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagdo Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descri¢do do que for necessério para a 

regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14,133, de 2021, art. 117, §12 e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

7.8. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificagdes para a correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111); 

7.9, O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo hébil, a situagao que 

demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as 

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, 1V); 

710. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou à prorrogagio contratual 

(Decreton? 11.2 e 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

712, O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de habilitagdo da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.13. Casoocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23,1V). 

Gestor do Contrato 

7.14. O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de acompanhamento e 

fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

- alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,1V). 

7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, 11). 

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, I11). 

7.17. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.18. O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagdo de processo administrativo 

de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informagdes sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Do recebimento 

7.21. Osserviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

l caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.22. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

- ser paga. 

7.23. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22,X.D n?11. 2022). 

7.24. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de cardter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2)i 

7.25. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisorio sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7,26. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada perfodo de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a 

anlise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consondncia com os 

indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a 

contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.26.1.Ser4 considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.26.2.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a dltima e/ou 

única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisério. 

7.26.3. A fiscalizagao não efetuard o ateste da última e/ou tinica medição de servigos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. 

(Art. 119 c/cart. 140 da Lein® 14133, de 2021) 
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7.26.4.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qúando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.27. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.28. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apos a 

verificagio da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitagao mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.28.1.Emitir documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme regulamento (art. 21, VIIL, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.28.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela fiscalizagao e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as cldusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregoes; 

7.28.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com 

base nos relatorios e documentagdes apresentadas; e 

7.28.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalizagao. 

7.28.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 

procedimentos de liquidagdo e pagamento. 

7.29. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solugao, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 

7.30. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do 

contrato. 
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Liquidação 

7.31. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.32. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso 1l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.33. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.33.1. o prazo de validade; 

- 7.33.2. adata da emissdo; 

7.33.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.33.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 

7.33.5. o valor a pagar; e 

7.33.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabíveis. 

7.34, Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a 

liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagio da regularizacdo da situacdo, sem ônus a 

contratante; y 

7.35. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

- . mencionadanoart 68 da Leinº14.133/2021. 

7.36. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas UNSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.37. Constatando-se, a situagdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a 

critério do contratante. 

7.38. Nio havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

dever4 comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.39. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.40. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.41. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até dez dias tteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

= nº 77,de 2022. 

Forma de pagamento 

7.42. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.43. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.44. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.44.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.45. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

ne 123, de 2006, não sofrerá a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar4 condicionado a apresentagdo de comprovagdo, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. — FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO E REGIME DE EXECUCAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

81. O contratado sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de 

licitagdo, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso 1l da Lei nº 14.133/2021, que culminara 

com a seleção da proposta de MENOR PRECO POR ITEM. 
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato seré de forma indireta. 

Exigéncias de habilitação 

8.3. Previamente a celebragio do contrato, a Administragio verificará o eventual 

descumprimento das condigdes para contratagao, especialmente quanto à existéncia de sangao que 

a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 

¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cne! ) 

8.4. A consulta aos cadastros seré realizada em nome da empresa interessada e de seu sécio 

majoritario, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas 

ao responséavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibi¢ao de contratar com 0 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja s6cio majoritario. 

85. Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

86. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

87. O interessado serd convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratagao. 

8.8. — Caso atendidas as condições para contratagio, a habilitação do interessado serd verificada, 

nos documentos por ele abrangidos. 

89. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagao, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administragdo, a respectiva documentagao atualizada. 

8.10. Nio serão aceitos documentos de habilitação com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverio estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do 

recolhimento dessas contribuigdes. 
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8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serao 

exigidos conforme sua natureza juridica: 

Habilitação juridica 

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

8.15. Empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada A verificagdo da autenticidade no sftio 

h : / /www.gov.br /empresas-e-negocios/pt-br/empre dedor; 

8.17. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.18. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscri¢do do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurfdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971, 

8.22. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagao respectiva. 

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

O (88)3665-1355 

Q 
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8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.27. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.29. Provade regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Prova de regularidade com a’Fazenda Municipal/Distrital do domicflio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragao da 

Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

— beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagdo Econémico-Financeira 

8.33. certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratagdo (art. 52, inciso 1, 

alinea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n® 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.34. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 1); 

8.35. Balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

O (88)3665-1355 
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8.35.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.35.2.As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de 

abertura; e 

8.35.3. 0s documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercicio no caso de a pessoa jurfdica 

ter sido constitufda há menos de 2 (dois) anos. 

8.35.4.0s documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contébil Digital - ECD ao Sped. 

8.36. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagio deverdo atender a todas as 

- exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.37.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa interessada. 

8.37.2.0 interessado disponibilizard todas as informagdes necessarias a comprovagdo da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte a contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 58.248,20 (Cinquenta e Oito Mil, Duzentos e 

Quarenta e Oito Reais e Vinte Centavos), conforme custos unitrios apostos do item 01 desse termo 

de referéncia. 

9.2.  Aestimativa de custo levou em consideragio o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

10. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos especfficos 

consignados no Orgamento Geral do Municipio. 

10.1.1. A contratação serd atendida pela seguinte dotagéo: 

® (88)3665-1355 

q 
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0 Gestdo/Unidade: 0601; 

1) Programa de Trabalho: 10.122.0002.2.048 - Gestão e Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Saúde; 

1) — Fontede Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos; 

IV)  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros pessoa jurfdica; 

D Gestão/Unidade: 0601; 

1) Programa de Trabalho: 10.301.0010.2.051 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária; 

1) — Fontede Recursos: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde; 

IV)  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros pessoa jurfdica; 

1) Gestdo/Unidade: 0601; 

1) Programa de Trabalho: 10.302.0011.2.055 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar; 

ND  Fonte de Recursos: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde; 

1V)  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros pessoa jurfdica; 

1) Gestao/Unidade: 0601; 

1) Programa de Trabalho: 10.304.0013.2.060 - Manutenção das Atividades de Vigilância em 

Saúde; 

1) — Fontede Recursos: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde; 

IV)  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurfdica; 

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds aprovagdo da 

Lei Orcamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Morrinhos - CE, 08 de Abril de 2024 

(Q 
Mayrla Keyla da (fiflarmso 

Secretdria deSaúde 

Rt R- - 
Rayele Nagila Pereira Santos 

Demandante Secretaria de Saúde 

(88) 3665-1355 

Q 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.03.11.1CD-01 - DATA: 02/04/2024 

Responsavel: | RAYELE NAGILA PEREIRA SANTOS 

Categoria: | SERVICO 

DESCRICAO DO OBJETO 

CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIO DE MORRINHOS CE 

CLASSIFICAGAO DO OBJETO 

A contratagéo de prestação de servigos gréficos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio 

de Morrinhos CE se enquadra na categoria de servigos comuns, conforme a Lei 14.133 de licitagoes. Neste caso, a 

licitagdo deve seguir os procedimentos simplificados previstos na legislagdo, visando garantir a eficiéncia e 

economicidade na contratagdo dos servigos necessarios para a administragéo publica. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratagdo de servigos graficos para atender à Secretaria de Saude do municipio de Morrinhos CE se faz 

necesséria para auxiliar nos atendimentos das unidades basicas de saude e Hospital Municipal onde ha a 

necessidade de utilização de fichas, formularios e outros blocos que auxiliarão nas orientagdes sobre prevenção de 

doengas e promogdo de habitos saudaveis. A realização deste processo de contratagdo publica estd em 

conformidade com a Lei 14.133 de licitagdes, garantindo transparéncia e eficiéncia na escolha do fornecedor que 

melhor atendera as demandas da Secretaria de Saúde. 

DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A previsão no plano de contratagdo anual para a contratação de servigos graficos para a Secretaria de Saude do 

municipio de Morrinhos CE esta de acordo com a nova Lei de Licitações 14.133, garantindo transparéncia e eficiéncia 

na contratagdo de servigos essenciais para a comunidade. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

1. Elaboragao de um projeto basico detalhado, contendo todas as especificagbes técnicas necessérias para a 

execução dos servigos graficos. 

2. Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores qualificados e com capacidade técnica para 

atender as demandas da Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos CE. 

3. Divulgação do edital de licitagdo de forma ampla e transparente, garantindo a participagdo de todos os 

interessados e a competitividade no processo de contratação. 

4. Analise criteriosa das propostas apresentadas pelos licitantes, levando em consideragéo nao apenas o prego, mas 

também a qualidade dos servigos oferecidos e a capacidade técnica da empresa. 

5. Formalização de contrato com a empresa vencedora da licitagao, contendo todas as clausulas e condicdes 

necessarias para garantir a execução adequada dos servigos graficos. 

6. Acompanhamento e fiscalização constante da execução do contrato, garantindo o cumprimento dos prazos 

estabelecidos e a qualidade dos servigos prestados pela empresa contratada. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO O 

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades da Secretaria de Saúde do município de Morrinhos CE em 

relação aos serviços gráficos a serem contratados. N 

2. Elaborar um termo de referência que contenha todas as especificações técnicas e quantitativas dos serviços a 

serem prestados, garantindo a qualidade e a eficiência na execução do contrato. 

aContratação 
Pág: 1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de INfraes! 

Morrinhos\CE 

GNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br í 

3. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar possíveis fornecedores qualificados e aptos a atender as 

demandas da Secretaria de Saúde, garantindo a competitividade e a transparéncia no processo de contratagéo. 

4. Capacitar os servidores responsaveis pela fiscalizago e gestdo do contrato, fornecendo informagdes sobre os 

procedimentos a serem adotados, os critérios de avaliação de desempenho e as responsabilidades de cada parte 

envolvida. 

5. Realizar uma analise minuciosa da documentagéo apresentada pelos fornecedores interessados, verificando a 

regularidade fiscal, trabalhista e juridica de cada um, a fim de garantir a idoneidade das empresas contratadas. 

6. Realizar uma analise de riscos do contrato, identificando possiveis problemas que possam surgir durante a 

execução dos servigos e elaborando um plano de contingéncia para mitigar esses riscos. 

7. Estabelecer um cronograma de execugao do contrato, com prazos bem definidos para a entrega dos servigos, 

garantindo o cumprimento das obrigações contratuais por ambas as partes. 

8. Realizar uma reunião de alinhamento com o fornecedor selecionado, para esclarecer eventuais duvidas, definir 

responsabilidades e garantir o bom andamento da prestação dos servigos graficos para a Secretaria de Saúde de 

Morrinhos CE. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender s necessidades da Secretaria de Saude do municipio de Morrinhos CE, foi realizado um levantamento 

de mercado para a contratação de servicos graficos, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 

Durante o processo, foram identificados diversos fornecedores que atendem aos requisitos técnicos e de qualidade 

exigidos para a prestagéo dos serviços. 

Os fornecedores foram avaliados com base em critérios como capacidade técnica, experiência no mercado, 

cumprimento de prazos e valores praticados. Com base nessa análise, será elaborado o edital de licitação, 

garantindo a transparência e a competitividade no processo de contratação. A escolha do fornecedor será feita de 

forma justa e imparcial, visando sempre a melhor relação custo-benefício para a Secretaria de Saúde e para o 

município de Morrinhos. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida | Quant 

AIH BOLETIM DE PREENCHIMENTO, BLOCO DE 100 X 1, EM 1 VIA TAMANHO | BLOCO 50 

DE 21 X 29,7CM, COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
- AIH BOLETIM DE PREENCHIMENTO, BLOCO DE 100 X 1, EM 1 VIA TAMANHO DE 21 X 29,7CM, COR 

TINTA PRETA EM OFFSET 70G..... 

ATESTADO MÉDICO, BLOCOS DE 100X1 EM 1 VIA TAMANHO 15X21CM, 1X0 | BLOCO 50 

COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
ATESTADO MEDICO, BLOCOS DE 100X1 EM 1 VIA TAMANHO 18X21CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM 
OFFSET 70G..... 

BLOCO DE REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 100X1 VIA T-29,7X21CM BLOCO 20 

BLOCO DE REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 100X1 VIA T-29,7X21CM 

BLOCO DE SISTEMA GERENCIADOR DE AMBIENTE LABORATORIAL GAL | BLOCO 30 

100X1 VIA 1X0 COR TAM 22X32CM PAPEL 75GM 
BLOCO DE SISTEMA GERENCIADOR DE AMBIENTE LABORATORIAL GAL 100X1 VIA 1X0 COR TAM 
22X32CM PAPEL 75GM 

BOLETIM DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO DE 100X1, EM 1 VIA | BLOCO 70 

TAMANHO DE 21X29,7CM, 1X1 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
BOLETIM DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO DE 100X1, EM 1 VIA TAMANHO DE 
21X29,7CM, 1X1 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G..... 

BOLETIM MENSAL DE MOVIMENTOS DE IMUNOBIOLOGICOS, BLOCOS DE | BLOCO 30 

20X5 EM 5VIAS TAM DE 21X29,7CM 1X1 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. Q 

BOLETIM MENSAL DE MOVIMENTOS DE IMUNOBIOLOGICOS, BLOCOS DE 20X5 EM 5VIAS TAM DE ) 

21X29,7CM 1X1 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANCA MENINA/MENINO.CAPA COLORIDA EM | UNIDADE 200 \ 

COUCHE 250GRS . MIOLO COLORIDO EM PAPEL 75GRS. 15X21 CM -. 

FECHADA COM 92 PAGINAS 
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANCA MENINA/MENINO.CAPA COLORIDA EM COUCHE 250GRS 

MIOLO COLORIDO EM PAPEL 75GRS. 15X21 CM FECHADA COM 92 PAGINAS. 

aContratação 
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CARIMBO AUTOMATICO TAM 56X36MM, 1 COR UNIDADE 10 

CARIMBO AUTOMATICO TAM 56X36MM, 1 COR. 

CARTAO DE GESTANTE TAMANHO 21 X 31CM, 1X1 COR TINTA COLORIDA | UNIDADE 300 

EM OFFSET 180G. 
GARTAO DE GESTANTE TAMANHO 21 X 31CM, 1X1 COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 180G.. 

CARTAO IMUNIZAGAO ADULTO, FRENTE E VERSO, TAMANHO 15X21CM, | UNIDADE 2000 

COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. 
GARTAO IMUNIZAGAO ADULTO, FRENTE E VERSO, TAMANHO 15X21CM, COR TINTA COLORIDA 

EM OFFSET 70G. 

CARTAO IMUNIZAGAO DA CRIANGA ESPELHO, FRENTE E VERSO, TAMANHO | UNIDADE 400 

15X21CM, COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. 
CARTÃO IMUNIZAGAO DA CRIANGA ESPELHO, FRENTE E VERSO, TAMANHO 15X21CM, COR TINTA 
COLORIDA EM OFFSET 70G. 

DEMONSTRATIVOS MENSAL DE ACIDENTES COM ANIMAIS PECONHENTOS, UNIDADE 10 

BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM 

OFFSET 70G. 
DEMONSTRATIVOS MENSAL DE ACIDENTES COM ANIMAIS PECONHENTOS, BLOCO DE 100X1 E, 1 
VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G.... 

FICHA DE EVOLUGAO E PRESCRIGAO MEDICA, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA BLOCO 70 

TAM DE 21X29,7CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
FICHA DE EVOLUGAO E PRESCRICAO MEDICA, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 
1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

FICHA DE INTERNAGAO E ALTA, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE | BLOCO 30 

21X29,7CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
FICHA DE INTERNAGAO E ALTA, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 1X0 COR TINTA 
PRETA EM OFFSET 70G. 

FICHA DE PROGRAMA DE CONTROLE DA DOENGA DE CHAGAS, BLOCO DE | BLOCO 30 

100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
FICHA DE PROGRAMA DE CONTROLE DA DOENGA DE CHAGAS, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 
21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

FICHA DE REFERENCIA BLOCOS DE 25X3 EM 3 VIAS TAM 21X29,7 CM 1X0 | BLOCO 300 

COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G E SUPERBOND 50G 
FICHA DE REFERENCIA BLOCOS DE 25X3 EM 3 VIAS TAM 21X29,7 CM 1X0 COR TINTA PRETA EM 
OFFSET 70G E SUPERBOND 50G 

FICHA DE REFERENCIA LOCAL, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM | BLOCO 20 
1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
FICHA DE REFERENCIA LOCAL, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA 
EM OFFSET 70G. 

FICHA DE VIGILANCIA NUTRICIONAL, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM|BLOCO 10 
21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
FICHA DE VIGILANCIA NUTRICIONAL, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA 
PRETA EM OFFSET 70G. 

IMPRESSAO EM LONA TIPO FAIXA 4X4 UNIDADE 5 
IMPRESSAO EM LONA TIPO FAIXA 4X4. 

LAUDO E INSPEGAO — VIGILANCIA SANITARIA, BLOCOS DE 25 X 3, EM 3 | BLOCO 10 

VIAS TAM 21 X 29.7CM, 1 X 0 COR TINTA PRETA E OFFSET 70G E 
SUPERBOND 50G. 
LAUDO E INSPEGAO — VIGILANCIA SANITARIA, BLOCOS DE 25 X 3, EM 3 VIAS TAM 21 X 20.7CM, 1 X 
0 COR TINTA PRETA E OFFSET 70G E SUPERBOND 50G. 

LAUDO MEDICO PARA EMISSAO DE AlH, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM | BLOCO 30 
DE 21X29,7CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
LAUDO MEDICO PARA EMISSAO DE AIH, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 1X0 
COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

MAPA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO DE 100X1, EM 1 VIA|BLOCO 200 

TAMANHO DE 21X29,7CM, 1X1 COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. 
MAPA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO DE 100X1, EM 1 VIA TAMANHO DE 21X29,7CM, 1X1 > 
COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. x 

MAPA DE AVALIACAO FISIOTERAPICA -100X1-PAPEL 18KG-TAM. 215X315, | BLOCO 30 | 

COR TINTA COLORIDA “ 
MAPA DE AVALIACAO FISIOTERAPICA -100X1-PAPEL 18KG-TAM. 215X315, COR TINTA COLORIDA 
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MAPA DIÁRIO DE ACOMPANHAMENTO - MÓDULO DE VIGILÂNCIA|BLOCO 20 

ALIMENTAR NUTRICIONAL, BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 31X21CM, 
1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO - MODULO DE VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL, 

BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 31X21CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

MOVIMENTOS DE MEDICAMENTOS DA CAF, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM | BLOCO 10 

21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
VOVIMENTOS DE MEDICAMENTOS DA CAF, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR 
TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

PLANILHA DE RESUMO SEMANAL DE CAPTURA, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA BLOCO 5 

TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
PLANILHA DE RESUMO SEMANAL DE CAPTURA, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 
COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

RECEITUARIO AZUL, BLOCOS DE 100 X 1, EM 1 VIA TAMANHO DE 30 X | BLOCO 350 

11CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM SUPERBOND 50G AZUL. 
RECEITUARIO AZUL, BLOCOS DE 100 X 1, EM 1 VIA TAMANHO DE 30 X 11CM, 1X0 COR TINTA 
PRETA EM SUPERBOND 50G AZUL. 

RECEITUARIO COMUM BLOCOS DE 100X1 EM 1 VIA TAMANHO 15X21CM, | BLOCO 1820 

1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 
RECEITUARIO COMUM BLOCOS DE 100X1 EM 1 VIA TAMANHO 15X21CM, 1X0 COR TINTA PRETA 
EM OFFSET 70G. 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, BLOCO 50X2 EM 2 VIAS TAM 15X21CM | BLOCO 700 

1X0 COR TINTA PRETA EM PAPEL CARBONADO. 
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, BLOCO 50X2 EM 2 VIAS TAM 15X21CM 1X0 COR TINTA 
PRETA EM PAPEL CARBONADO. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

AIH BOLETIM DE PREENCHIMENTO, BLOCO DE BLOCO 50 22,40 1.120,00 

100 X 1, EM 1 VIA TAMANHO DE 21 X 29,7CM, COR 
TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

ATESTADO MEDICO, BLOCOS DE 100X1 EM 1 VIA | BLOCO 50 17,27 863,50 

TAMANHO 15X21CM, 1X0 COR TINTA PRETA EM 
OFFSET 70G. 

BLOCO DE REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 100X1 | BLOCO 20 21,37 427,40 

VIA T-29,7X21CM 

BLOCO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BLOCO 30 14,19 425,70 

AMBIENTE LABORATORIAL GAL 100X1 VIA 1X0 
COR TAM 22X32CM PAPEL 75GM 

BOLETIM DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO 70 7,38 516,60 

BLOCO DE 100X1, EM 1 VIA TAMANHO DE 
21X29,7CM, 1X1 COR TINTA PRETA EM OFFSET 
70G. 

BOLETIM MENSAL DE MOVIMENTOS DE BLOCO 30 21,81 654,30 

IMUNOBIOLOGICOS, BLOCOS DE 20X5 EM 5VIAS 
TAM DE 21X29,7CM 1X1 COR TINTA PRETA EM 
OFFSET 70G. 

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANCA UNIDADE 200 8,45 1.690,00 

MENINA/MENINO.CAPA COLORIDA EM COUCHE 
250GRS . MIOLO COLORIDO EM PAPEL 75GRS. 
15X21 CM FECHADA COM 92 PAGINAS 

CARIMBO AUTOMATICO TAM 56X36MM, 1 COR UNIDADE 10 54,75 547,50 Qf, 

CARTAO DE GESTANTE TAMANHO 21 X 31CM, 1X1 | UNIDADE 300 183 549,00 

COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 180G. - 

CARTÃO IMUNIZAÇÃO ADULTO, FRENTE E UNIDADE 2000 0,62 1.240,00 

VERSO, TAMANHO 15X21CM, COR TINTA 
COLORIDA EM OFFSET 70G. 
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CARTAO IMUNIZAGAO DA CRIANCA ESPELHO, 

FRENTE E VERSO, TAMANHO 15X21CM, COR 

TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. 

UNIDADE 400 500,00 

DEMONSTRATIVOS MENSAL DE ACIDENTES COM 

ANIMAIS PECONHENTOS, BLOCO DE 100X1 E, 1 

VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM 

OFFSET 70G. 

UNIDADE 10 184,80 

FICHA DE EVOLUGAO E PRESCRICAO MEDICA, 

BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 

1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 70 22,64 1.584,80 

FICHA DE INTERNACAO E ALTA, BLOCOS DE 

100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 1X0 COR 

TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 30 21,50 645,00 

FICHA DE PROGRAMA DE CONTROLE DA 

DOENGA DE CHAGAS, BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA 

TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA EM 

OFFSET 70G. 

BLOCO 30 18,75 562,50 

FICHA DE REFERENCIA BLOCOS DE 25X3 EM 3 

VIAS TAM 21X29,7 CM 1X0 COR TINTA PRETA EM 

OFFSET 70G E SUPERBOND 50G 

BLOCO 300 23,52 7.056,00 

FICHA DE REFERENCIA LOCAL, BLOCO DE 100X1 

E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA PRETA 

EM OFFSET 70G 

BLOCO 20 27,75 555,00 

FICHA DE VIGILANCIA NUTRICIONAL, BLOCO DE 
100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 COR TINTA 
PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 23,16 231,60 

IMPRESSAO EM LONA TIPO FAIXA 4X4 UNIDADE 51,43 257,15 

LAUDO E INSPEGAO — VIGILANCIA SANITARIA, 
BLOCOS DE 25 X 3, EM 3 VIAS TAM 21 X 29.7CM, 1 
X 0 COR TINTA PRETA E OFFSET 70G E 
SUPERBOND 50G. 

BLOCO 10 19,39 193,90 

LAUDO MEDICO PARA EMISSAO DE AIH, BLOCOS 
DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 21X29,7CM, 1X0 COR 
TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 30 20,00 600,00 

MAPA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, BLOCO DE 
100X1, EM 1 VIA TAMANHO DE 21X29,7CM, 1X1 
COR TINTA COLORIDA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 200 16,75 3.350,00 

MAPA DE AVALIACAO FISIOTERAPICA -100X1- 
PAPEL 18KG-TAM. 2156X315, COR TINTA 
COLORIDA 

BLOCO 30 18,62 558,60 

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO — MODULO 
DE VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL, 
BLOCOS DE 100X1, EM 1 VIA TAM DE 31X21CM, 
1X0 COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 20 22,75 455,00 

MOVIMENTOS DE MEDICAMENTOS DA CAF, 
BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 
COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 20,25 202,50 

PLANILHA DE RESUMO SEMANAL DE CAPTURA, 
BLOCO DE 100X1 E, 1 VIA TAM 21X29,7CM 1X0 
COR TINTA PRETA EM OFFSET 70G. 

BLOCO 19,75 98,75 * 

E
A
”
 

RECEITUARIO AZUL, BLOCOS DE 100 X 1, EM 1 
VIA TAMANHO DE 30 X 11CM, 1X0 COR TINTA 
PRETA EM SUPERBOND 50G AZUL. 

BLOCO 350 13,12 4.592,00 

RECEITUARIO COMUM BLOCOS DE 100X1 EM 1 
VIA TAMANHO 15X21CM, 1X0 COR TINTA PRETA 
EM OFFSET 70G. 

BLOCO 1820 9,23 16.798,60 
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RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL, BLOCO BLOCO 700 16,84 11.788,00 

50X2 EM 2 VIAS TAM 15X21CM 1X0 COR TINTA 
PRETA EM PAPEL CARBONADO. 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletronico (E- 

mail, Banco de prego publicos praticados, sites e links da internet) constatou que o prego médio estimado global para 

esta contratação é de R$ 58.248,20 (cinquenta e oito mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte centavos). 

DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para a contratagio de prestagéo de servicos graficos para atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Municipio de Morrinhos CE consiste na realização de um processo licitatorio conforme estabelecido na Lei 

14.133 de licitações publicas do Brasil. A licitação sera realizada de forma transparente e competitiva, visando 

selecionar a empresa que oferecer as melhores condicdes de prego, qualidade e prazo de entrega. Apos a escolha 

da empresa vencedora, sera firmado um contrato que estabelecera as condigdes de prestagao dos servigos, 

garantindo assim a eficiéncia e eficacia na execugéo do objeto contratado. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Após analisar detalhadamente o objeto de contratagéo publica para a prestação de servigos graficos para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos CE, podemos concluir que a contratagéo é 

adequada para o atendimento da demanda. A impresséo de materiais graficos é essencial para a divulgagdo de 

campanhas de saúde, informativos, cartilhas educativas, entre outros materiais necessarios para a promogéo da 

saúde da população. Além disso, a contratacéo de uma empresa especializada garantira a qualidade e agilidade na 

produção dos materiais, contribuindo para a eficacia das ações da Secretaria de Saúde. 

É importante ressaltar que a contratação de servigos graficos também pode proporcionar economia de recursos para 

a Secretaria de Saúde, uma vez que a terceirizagao desses servigos evita gastos com a aquisi¢do de equipamentos e 

contratação de pessoal especializado. Dessa forma, a contratagéo publica para a prestação de servigos graficos se 

mostra como uma solução eficiente e viavel para atender as demandas da Secretaria de Saude de Morrinhos CE, 

contribuindo para a melhoria dos servigos prestados & populagéo e para a promoção da saúde no municipio. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

A contratação de prestação de servigos graficos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio 

de Morrinhos CE podera ser entregue fracionada em lotes, possibilitando uma maior flexibilidade na execução do 

contrato e garantindo a qualidade e eficiéncia na produção dos materiais necessarios para a comunicagao e 

divulgação das ações da Secretaria. Essa divisão em lotes também permite uma melhor gestão dos recursos e um 

acompanhamento mais detalhado de cada etapa do processo de produgéo. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

A contratagdo de servigos graficos para a Secretaria de Satde de Morrinhos CE segue as fases estabelecidas pela 

Lei 14.133 de licitagdes publicas. Inicialmente, é realizado o DFD para formalizar a demanda, seguido pela Cotação 

para avaliar os fornecedores. Apos a escolha, é elaborado o ETP para detalhar as especificagdes técnicas do servigo. 

Todo o processo é alinhado com as necessidades da Secretaria e planejado de forma transparente e eficiente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratagéo de servigos graficos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos 

CE tem como objetivo principal garantir a produção de materiais informativos e educativos de qualidade, que possam 

contribuir para a promoção da saúde e a conscientizagdo da populagao. Com a realização dessa contratagdo, 

espera-se obter materiais impressos como cartazes, panfletos, folders e cartilhas que possam ser distribuidos em 

unidades de saúde, escolas e comunidades, com informagdes relevantes sobre prevencdo de doengas, cuidados 

com a salide e campanhas de vacinagéo. < 

Além disso, a contratação de servicos graficos também visa atender as demandas de impress@o de documentos KX(’ 

administrativos da Secretaria de Saúde, como formulários, relatórios e comunicados internos, garantindo a 

padronização e a qualidade dos materiais utilizados pela equipe. Dessa forma, a contratação contribuirá para a \\3 

otimização dos processos internos, facilitando a comunicagéo e o fluxo de informagdes entre os profissionais da 

saúde e os demais setores da secretaria. 

Por fim, a contratagdo de servigos graficos para a Secretaria de Saude de Morrinhos CE está alinhada com as 

diretrizes da Lei 14.133 de licitações, que estabelece critérios e procedimentos para a contratação de servicos pela 
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administragdo publica. Ao realizar o processo licitatorio de forma transparente e competitiva, a secretaria busca 

garantir a escolha da empresa mais qualificada e capacitada para atender as suas necessidades, assegurando a 

eficiéncia e a economicidade na prestação dos servigos. 

DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratação de servigos graficos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos 

CE é uma ação fundamental para garantir a comunicação eficaz com a populago, bem como a divulgagéo de 

informagdes importantes relacionadas à saude publica. 

De acordo com a Lei 14,133 de licitagdes, a contratação de servigos graficos deve seguir os principios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, probidade administrativa, igualdade, entre outros. Além disso, é 

necessario observar os critérios de sustentabilidade, economicidade, transparéncia e competitividade. 

Nesse sentido, a contratagdo desse objeto atende plenamente aos requisitos da lei, uma vez que a prestagéo de 

servicos graficos é essencial para a divulgação de campanhas de prevenção de doencas, informativos sobre 

vacinagao, orientagbes sobre cuidados com a saude, entre outros. 

Além disso, a realizagdo de uma licitação para a contratação desses servigos garante a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração publica, levando em consideragéo não apenas o prego, mas também a qualidade dos 

servicos, prazos de entrega, capacidade técnica da empresa, entre outros critérios. 

Dessa forma, a contratação de serviços graficos para a Secretaria de Saude de Morrinhos CE contribui para a 

melhoria da comunicação com a população, o fortalecimento das ações de saúde publica e o cumprimento dos 

princípios estabelecidos na Lei de Licitações. É fundamental que o processo de contratação seja realizado de forma 

transparente, competitiva e em conformidade com a legislação vigente, garantindo assim a eficiência e a legalidade 

na utilização dos recursos públicos. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação de serviços gráficos para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos 

CE pode gerar impactos ambientais significativos. A produção de materiais gráficos, como folhetos, cartazes e 

folders, geralmente envolve o uso de grandes quantidades de papel, tinta e energia, resultando em uma pegada de 

carbono considerável. 

Além disso, o descarte inadequado desses materiais pode contribuir para a poluição do solo e da água, uma vez que 

muitos deles não são facilmente biodegradáveis. O uso excessivo de recursos naturais na produção gráfica também 

pode levar à desmatamento e à degradação de ecossistemas 

Uma possivel solução para minimizar o impacto ambiental gerado por essa contratação seria a adoção de práticas 

sustentáveis, como a utilização de papel reciclado, tintas eco-friendly e a implementação de processos de produção 

mais eficientes e menos poluentes. Além disso, a conscientização dos fornecedores e colaboradores sobre a 

importância da preservação ambiental pode contribuir para a redução dos impactos negativos 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação envolve objetos não correlatos e interdependentes, o que requer uma abordagem cuidadosa e 

estratégica para garantir o sucesso da parceria. É essencial que ambas as partes estejam alinhadas e 

comprometidas com a colaboração mútua para alcangar os objetivos desejados. 

Morrinhos-CE, 2 de Abril de 2024. 

Mayrla Keyla d §ta Barroso 
Secre(én’e Saude 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comisséo de Planejamento 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: N° 002.04/2024-SESA 

OBJETO: CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS GRAFICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

= Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de R$ 

( ), com prazo de execugio de prazo de até XX (XXXX) dias. Cujo objeto 

é . 

Item Especificagdo Unid Quant | Vr. Unit | Vr. Total 

Observagbes: 

e O licitante declara que: 
º Declaragio de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administragdo Pública; 
* Declaragio de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

e Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condigdes gerais da 

contratago, constantes do procedimento; 
* Declaragdo de responsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 
* Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 

2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocagdo, indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade n°. 

expedidaem / / , Órgão Expedidor e CPF nº 

como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do final do recebimento de propostas. ( 

® (88)3665-1355 @ saude@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, = 
º | CEP: u.;zsn-ooo - MORRINHOS - ê's lg’ | CNPJ: 07.566.920/0001-10



K Governo Municipal de 

Ê MORRINHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no aviso da dispensa e seus anexos. 

ss [ Local/Data: ... 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

aude@morrinhos.ce.gov,br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, = 
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Trabalho e Compromisso 
' ê MORRINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Anexo Il - Minuta de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 ...../.., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MORRINHOS, 

POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE 

. E A EMPRESA 

0 MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa juridica de direito piblico interno, com sede de 

sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da 

Secretaria da inscrita no CNPJ/MF sob o n® neste ato representada pela 

respectiva Secretdria, Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro 

- lado, a Empresa — , com enderego a rua__, , bairro , cidade — , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº , representado por (nome e qualificagdo), portador do CPF n® — ao fim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº ........ . € em observância as disposições da Lei n® 14.133, de 12 de abril 

de 2021, e demais legislagio aplicével, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente Dispensa de Licitagdo N2 ... mediante as clausulas e condigdes a seguir 

enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

11. O objeto do presente instrumento É A e , nas condigdes 

estabelecidas no Termo de Referéncia. 

12.  Objeto da contratagao: 

UNIDAD 
VALOR 

" EDE QUANTIDA Á VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDID DE UNIã'ARl TOTAL 

A 

1 

2 

3 

13. — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.31. O Termo de Referência; 

1.32. A Autorizagio de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletronica, caso 

existentes; 

1.33. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

G (88) 3665-1355 @ sa e nhos.ce.gov.br & morrinhos.ce.gov. 
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2. — CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21. 0 prazo de vigência da contratação é de .... 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. — O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto ndo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as 

providéncias cabfveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

31. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os 

prazos e condigdes de conclusio, entrega, observagao e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

41. Nio sers admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

5. — CLÁUSULA QUINTA - PRECO 
51. O valor total da contratagdo é de R$......... (.....) 

52. —No valor acima estio incluídas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
61. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia. 

7.  CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
71.  Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado,em ./ / (DD/MM/AAAA). 

72.  Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e conclufdas apés a ocorréncia da anualidade. 

73. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74.  No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importéncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)| 

Q (88) 3665-1355 ( morrinhos.ce.gov.br @ saude@morrinhos.ce.gov.br 
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75. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

76.  Caso o(s) {ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

77. — Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

fndice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

78. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

81. — Sãoobrigações do Contratante: 

82. — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

83. — Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

84. — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

85.  Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

86. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

87.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

88.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

89. Cientificar o órgão de representagio judicial do Municipio para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

810. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 

à execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administragio terd o prazo de até um més, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de um més. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragdo de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei nº 14.133, de 2021. 

O (88) 3665 saude( .ce.c ) morrinhos 
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814. A Administragdio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugdo do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

91. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboae 

perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. — Manter preposto aceito pela Administragao no local do servigo para representa-lo na 

execugdo do contrato. 

= 921. A indicagdo ou a manutengio do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercicio da atividade. 

93. — Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

94. — Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitagdio e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensflios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

96.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo 

com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e 

” qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. — Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
98. O contratado deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigos, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos 

federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

(88) 3665-1355 @ saude@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.c 
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99, — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10.. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

911. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13. — Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

914. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

915. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condigdes exigidas para qualificagdo na contratagio direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o perfodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, paragrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

921, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagio, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

º I RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

101. Aspartes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

102. Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

103. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

104. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

106. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

108. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

” 109. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastre4vel de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, 

em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilizagio desses dados pela Administragdo nas 

hip6teses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

O (88)3665-1355 morrinhos. morrinhos.ce.gov.br 
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11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

111. Não haverá exigência de garantia contratual da execugao. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa à inexecugo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou 

a0 funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

122. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as 

seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alfneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 42, da Lei n® 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, 

$5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratéria de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

123. A aplicagio das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9° da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

124. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa ( 56, §72 i nº 33,de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.13 

2021) 

O (88)3665-1355 inhos.ce.gov. hos.ce.gov.br 
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12.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §82, da Lei n® 14.133, de 2021). 

12.43. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

125. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

126. Na aplicagdo das sangoes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14.133, 

de 2021): 
a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunstdncias agravantes ou atenuantes; 

d)  osdanos que dela provierem para o Contratante; 

€) aimplantagdo ou o aperfeioamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

127. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133. de 2021 

ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

128. A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusio patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administragio, à pessoa juridica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligagao ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021) 

129. O Contratante dever4, no prazo méximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021) 

12.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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1211. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o 

art. 75, inciso V111, da Lei n.2 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

132. O contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

.einº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

133. O termo de extingdo, sempre que possfvel, serd precedido: 

13.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizagdes e multas. 

134. A extingdo do contrato ndo configura Obice para o reconhecimento do 

desequilibrio econdmico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenização por meio 

de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
13.5. As despesas decorrentes da presente contratagio correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestao/Unidade: 

Il.  Fonte de Recursos: 

IIl.  Programa de Trabalho: 

IV.  Elemento de Despesa: 

14. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

141. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor 

- e normas e principios gerais dos contratos. 
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15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERACOES 
15.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 

segui a Lei nº 3,de 2021 

152. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

153. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

154. Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

2 de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 
16.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da 

Transparéncia do Municipio, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 82, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 72, §32, inciso V. creto n 
. 012. 

17. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Morrinhos - CE para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugio deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliagio, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14 133/21 

Morrinhos - CE, de de 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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